
Prefeitura Municipal da Estãncia BalneAria de Ubatlba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~MEHU 641, üE 25 uE S~TEMBrlO DE 1981 

14utoriza o Executivo a celebrar con

vênio com a Superintendência do De-

senvolvimento do Litoral Paulista-Sb!_ 

üELµA, com,a finalidade de promover 

a execuçdo .do Plano de Desenvolvimen 

to do Município de Ubatuba.-

F A Ç u S ~ 6 E ri que a Cimara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

grt. 12 - Fica o lxecutivo autorizado a 

celebrar convênio com a Superintendência do üesenvolvi-

mento do Litoral Paulista - SUüELPg, com a finalidade de 

promover a execuçao do Plano de üesenvolvimsnto do Mun! 

c{pio de Ubatuba, referente~ a obras, serviços de melho

ria, conserv3ção e abertura de estradas vicinais e assi.! 

tência técnica.-

grt. 2º - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em centrá 

rio.-

Ubatuba, 25 de setembro de 1981 

Registrada e publicada na Seção de Expe-

diente do Serviço de Mdministração, da Prefeitura Muni

cipal da Estância aalneária de Uoatuoa, em 25 de ~etem

bro de 1981 

::loares 

da Seção 


